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COMERCIAL TÉRMICA LTDA 

ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Concorrência N° 001/ 2020 

COMTERMICA COMERCIAL TERMICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

inscrição no CNPJ sob o no 08.560.898\0001-64, art, 109, 1, a' da Lei n° 	I93 estabelecida na 

Rua das Orquídeas n1207, Jardim Camboinha, vem, com fundamento no art, 109, 1, 'a' da Lei n° 

	r793, através de seu representante legal, infra assinado, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO POR INABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

contra decisão dessa digna Comissão Permanente de Licitação que inabilitou a recorrente 

demonstrado pelos motivos abaixo: 

- DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

O presente recurso é apresentado no prazo estabelecido no art 109 1. a' da 

Lei n° 	'/93, devendo, portanto a Vossa Senhoria vir a apreciá-lo, em conformidade como o 

dispositivo a seguir transcrito, e caso não venha a reformar a decisão seja o presente 

encaminhado à autoridade superior devidamente informado, conforme preceitua o § 4o do art. 

109, /o verbis: 
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem. 

- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

(...) 

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior. por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir devidamente informado devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias uteis, contaoo do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

lI — DOS FATOS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, abriu 

procedimento licitatório destinado a contratação de empresa de engenharia especializada para 

execução de obra referente à CONSTRUÇÃO DO NOVO ANEXO ADMINISTRATIVO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE, conforme especificações e demais 

elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste EDITAL 

A requerente apresentou os documentos requeridos para habilitação em prefeita 

consonância com as cláusulas editalícias, no entanto, estranhamente a Divisão de Arquitetura e 

Engenharia do órgão licitante apontou, indevidamente, o descumprimento de alguns itens, que, 

nesta oportunidade serão devidamente esclarecidos, eis que, a documentação inclusa nos autos 

comprovam o total das cláusulas editalicias, conforme a seguir,  

Em síntese a Equipe Técnica concluiu que 'a licitante COMTERMICA COMERCIAL 

TERMICA LTDA não atendeu aos requisitos de Qualificação técnica previstos nos itens 

7.1.7.2.2 e 7.1.7.2.3 e para o lote 01 e não atendeu aos requisitos de Qualificação Técnica 

previstos nos itens 7.1.7.6.2.1.7, 7.1.7.6.6.1 e 7.1.7.6.6.6 para o lote 02 

Inicialmente há de se ressaltar que a recorrente só veio a concorrer no certame, 

no lote 02, tornando sem efeito os itens apontados como descumpridos para o lote 01. 
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No tocante ao Lote 02, no qual a empresa está participando, o relatório técnico aponta 

como descumprindo a exigência contida no item 7.1.7.6.2.1.7, sob a alegação de que a 

empresa deixou de apresentar atestado de capacidade técnica relativo à execução de prédio 

público ou privado, comercial ou industrial ou residencial com no minirno 1(uma) subestação 

aérea. A comprovação apresentada pela licitante (fis. 2907), acompanhada da respectiva 

CAT registrada sob o N° 131880/2018CREA/PB(fls. 2883) refere-se à subestação de tipo 

abrigada. 

Inicialmente é necessário, com a devida vênia, aos ilustres técnicos que fizeram a 

análise dos documentos, acrescentar algumas ponderações sobre o assunto que certamente irá 

contribuir para a análise final dessa d. comissão. 

SUBESTAÇÃO ABRIGADA - É aquela em que os equipamentos são instalados ao abrigo 
do tempo, podendo tal abrigo consistir de uma edificação ou de uma câmera subterrânea. Nesse 
tipo de subestação todos os equipamentos de alta tensão são instalados no interior de uma 
construção que pode ser totalmente fechada com ventilação ou parcialmente fechada. 

Em subestações sujeitas a altos índices de poluição, seja por concentração de 
contaminantes salmos (muito próximas ao litoral) ou contaminantes industriais são 
normalmente instaladas abrigadas. Apresentam um custo mais elevado 

SUBESTAÇÃO AÉREA- Esta subestação utiliza transformadores até 300 KVA, 

localizados na parte externa . no poste. É aquela em que os equipamentos são instalados ao 

tempo e 	 sujeitos 

portanto às condições atmosféricas desfavoráveis de temperatura, chuva, poluição, vento, etc., as 

quais 	desgastam 	os 	materiais 	componentes, 	exigindo 

portanto manutenção mais frequente e reduzem a eficácia do isolamento. 

É PERMITIDA SUBESTAÇÃO AÉREA ATÉ A POTÊNCIA DE 300 KVA, SENDO A 

PARTIR DESTA NECESSÁRIAMENTE A SUBSTAÇÃO ABRIGADA, NA QUAL A 

COMPLEXIDADE DO SISTEMA É BEM SUPERIOR A SUBESTACÂO AEREA. 
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Como se vê, a subestação abrigada é comprovadamente mais complexa do que a 
aérea, o que significa dizer que não seria legal encampar decisão que impusesse 
exigências dissociadas da realidade dos fatos ou condições de execução impossível. 

O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências públicas, co 
proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos e privados em 	to 

CM 
jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da compatibilização 
entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger. 	 a 

Ainda, é preciso que se visualize o procedimento ticitatório não como um fim em si mesmo. 
co mas corno um instrumento para se concretizar o direito material, prestigiando-se o interesse 

público. E a ideia da instrumentalidade do procedimento, que também é de ser aplicada 

Apesar desse entendimento, escorado mais abalizada doutrina administrativista, não é 
incomum verificar distorções em decisões administrativas, aonde se verifica um prestigio ao 
rigorismo formal desarrazoado, sob a falsa ideia de se estar cumprindo a lei, ou ao Princípio da 
Vinculaçâo ao Instrumento Convocatório. 

Nesses casos, aonde se verifica violação ao interesse público primário e ao direito dos 
licitantes, submetidas as questões em juízo encontra-se guarida no entendimento dos Tribunais, 
em especial, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pelo repúdio ao formalismo exacerbado, in 
verbis: 

a) 1 Seção: MS n° 5.8691DF, rei, Ministra LAU RITA VAZ: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. 
INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. 
ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE. 

(1) 

1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria 
finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a 
escolha da melhor proposta. 

E 

2. O ato coatar foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve falta 	- 

de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que não 
é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida. 
5) 

(Di 07/10/2002) (sem grifos no original) 

b) 21  Turma: REsp n° 1.190.793/SC. rei. Ministro CASTRO MEIRA: 
o 

o 

O breve relato traz a evidência de que o acervo técnico apresentado pela recorrente, em 

especial a CAT 131880/2018 (Procuradoria da República), na qual, comprova a instalaçao e 
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montagem de Subestação Abrigada de 1 .25OKVA, bem como CAT 575/2008 (Estação Ciência) 

800 KVA, bem superior ao requerido e portanto, comprovado que a exigência contida no item 

7.1.7.6.2.1.7 foi criteriosamente cumprida. 

Importa transcrever o seguinte lulgado do Superior Tribunal de Justiça 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDiNARIO EM MANDAD O DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO.  TLNÜ$MEt'JO A REGRAS PRE';SS NO 
EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR Á MÍNIMA EXIGIDA. 

1. Tratando-se de concorrência do t» 	 n. 

vinculação ao edital a oTerta de produto que pussua qJdtidaüe superior a  jidIJE1,1d exiyiaa. de -1-,de 
que o gênero  do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o requisito do menor preço.  

2. Recurso ordinário não-provido 

(STJ MS 15817 RS 2003o001511-4 2' T . e M' ()iO C)TA'JiO DE NORONHA. Di de 
03 10 2005 p. 156) 

No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

ADMINISTRATIVO, RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO. ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO 
EDITAL PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR À MINIMA EX1G!DA. 
1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da isonon'iia e da 
vincula ção ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima exigida. desde 
que o gênero do bem licitado permaneça inalterado es seja atendido o requisito do menor preço. 
2. Recurso ordinário não-provido 
(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 21  T., rei. min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 
03.10.2005p. 156)' 

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União - TCU decidiu: 

" 	admissível a flexibiliza ção de critério de julgamento da proposta 'ia hipótese em que o 
produto ofertado apresentar qualidade superior ã especificada no edital, não tiver havido 
prejuízo para a competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração". 
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Em decisão anterior, por meio do Acórdão n° 2003/2011— Plenário, o ministro-
relator Augusto Nardes destacou que as exigências para o fim de habilitação devem ser 
compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário 

No curso de procedimentos licitatórios. a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 
assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais á proteção das prerrogativas dos administrados. 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípo da vinculação ao 
instrumento convocatório ou negativa de vigência do caputdo art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe 
sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-se 
de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 

Aponta indevidamente também a r equipe de engenharia que a requerente cumpriu 

parcialmente a exigência prevista no item 7.1 75. 61, alegando que não foi apresentada CAT do 

engenheiro Newton Mousinho Moreira, com relação a execução de prédio público ou privado 

comercial ou industrial ou residencial, com instalações de elevadores. 

A exigência editalícia foi devidamente cumprida com a apresentação da CAT 

131880/2018, na execução de edificação do Edifício Sede da Procuradoria da República na 

Paraiba, com Atestado de capacidade técnica N° 238/2018, em nome doa engenheiros 

ALEXANDRE JOSÉ MOUSINHO MOREIRA, TIBERIO LUIZ MOUSINHO DO REGO , NEWTON 

MOUSINHO MOREIRA E MARCELO JUNIOR MIRANDA DA SILVA, NA QUAL CONSTA 

28.01.00 -1 Fornecimento e instalação de elevador social eletromecânico conforme 

especificação técnica 
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Dessa forma, a apresentação de atestado de capacidade técnica, em nome da 

licitante, e do seu quadro técnico, cumpre o estabelecido no item 7.1.7.66.1  

Ademais há de se ressaltar que para instalação de elevadores é serviço de 

exclusividade do fabricante, exigência para a garantia do produto, conforme se comprova 

com as declarações dos principais fabricantes de elevadores do Brasil e talvez do mundo, 

em anexo, onde fica bem claro que os equipamentos fabricados e fornecidos pelos mesmos 

é de exclusiva instalação pelos mesmos. 

Ressalta-se ainda que conforme previsão na Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 

1966, o engenheiro civil é competente para atuar em todos os segmentos necessários para 

a execução de uma obra, desde da construção e averiguação de edificações, equipamentos 

de segurança, urbanos, rurais e regionais e de serviços, bem como todas as etapas de 

montagem, aferição e de estudo de legislação vigente para terreno e edificação, onde 

logicamente está incluída a responsabilidade de instalação de elevadores. 

Em conclusão o referido item foi devidamente cumprido com a CAT 131880/2018. 

Concluindo foi apontando como descumprido o item 71.7.6.6.6, que conforme já 

extensamente defendido e comprovado com a apresentação da CAT 13188012018 (Procuradoria 

da República), na qual comprova a instalação e montagem de Subestação Abrigada de 

1.25OKVA, bem como CAT 575/2008 (Estação Ciência) 800 KVA, serviços 

comprovadamente mais complexo e em capacidade maior do que o requerido no edital 

DA NECESSIDADE DE REFORMA A INABILITAÇAO 
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É necessário que o julgamento da habilitação seja reformado uma vez que 

descumpre preceitos legais, eis que, a recorrente comprovou nos autos a sua capacidade 

técnica para executar a obra em tela, não havendo qualquer motivo para ser alijada do certame. 

Pelo fato ora questionado ver-se que a Comissão deixou de atentar para a a 

documentação criteriosamente apresentada, com o cumprimento integral do edital.- ditaN 

DO DO PEDIDO 

Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo 

recebimento do presente recurso para que seja processado e julgado por esta Comissão de 

Licitação exercendo o juizo de mérito e de retratação, conforme prescreve o Art. 109, § 40 da Lei 

8.666/93 e, assim, seja reformada a decisão aqui acatada para HABILITAR a COMTERMICA 

COMERCIAL TERMICA LTDA prosseguindo o certame com as empresa que estejam em 

condições legais e regulares de habilitação. 

Na remota hipótese de não ser essa a decisão da Comissão seja o presente 

encaminhado à autoridade superior, devidamente fundamentado, conforme preceitua a o § 

4o do art. 109, da Lei 8.666\93. 

Pede deferimento. 

Natal, 04 de Agosto de 2021. 

Assinado digitalmente por: 
ALEXANDRE JOSE MOUSINRO MOREIRA 
CPF: 374.027.144-20 
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em MOVE 
BEtOND 

João Pessoa PB. 04 de lulho e 2021 

Comtérrnica Comercial, 

Prezado Senhores. 

níorrnarnos que Í)() i) 	; 
3 Rã 15 Li 	- - - 
garantia e segurança. A montagem dos equipamentos devem ser realizadas por 
funcionarios da nossa empresa ou terceiros autorizados com breve vistoria do nosso 
setor de qualidade e entrega definitiva ao cliente. 

João Pessoa. 04 de julho de 2021 

Atenciosamente, 

TK ELEVADE$ BR$LL2ÜA 
Marcoft d Sá Forreira Meio 

r1 	L4 2.........04 

YK F' 	DORES BRASIL 
-TIDA  
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Tuesday, August 3, 2021 at 11:02:08 AM Brasilia Standard Time 

Assunto: Respondendo a sua consulta via celular sobre fornecimento de elevador sem a instalação ser 
nossa. 

Data: 	terça-feira, 3 de agosto de 202110:59:05 Horário Padrão de Brasília 

De: 	Dilson Ribeiro Sales (EXT) 

Para: alex@comtermica.com.br  

Prezado Sr Alexandre Mousinho. 

Respondendo a sua consulta via celular, declaro que todos os nossos contratos para fornecimento
VV  

dos elevadores estão inclusos, materiais e instalação. 	 In 
CM 

Não fornecemos nossos equipamentos para terceiros instalarem, principalmente devido a 
segurança. 

Em nossos contratos, existe a cláusula 8.6 que transcrevo na íntegra abaixo. 

A instalação do(s) equipamento(s) constitui obrigação e responsabilidade da ATLAS SCH1N, 
sendo expressamente vedada sua realização pelo(a) CONTRATANTE ou por seu intermédibem 
como a manipulação, sob qualquer forma, dos componentes e/ou materiais já entregu 	Tá 

concordância prévia e por escrito da ATLAS SCHINDLER. 

'3) 

Sem mais, para o momento atc 
CI 
o 

Eng° Dilson Ribeiro Sales 1  Representante Comercial 
Celular +5583 993822020 cá 

dilson.saies@schindIer.com   

Elevadores Atlas Schindler Ltda 1 Diretoria Comercial e de Operações 
Av. Conde da Boa Vista, 1596150060-001 Recife, PE Brasil 
www.schindler.com.br 	 - 

(o 
c 
(1) 
U) 
co 

www.schinder-ahead.com/br/  CU 

U) 

cl) 
o 

The Information contained in this message is intended oniy for use of the individual(s) na~ above and may 
contain confidential, proprietary ar legally privileged information. No confidentiality or pnvitege is waived or lost 
by any mistransmission. If you are not the intended recipient of this message you are hereby notified that you 
must not use, disseminate, copy it in any form or take any action in reliance of it. If you have received this 	 - 
message in errar please delete it and any copies of it and notify the sender immediately. 

(o 

'3) 

o 
('3 
o 
o 
a 
o 
c 
o 
0 
co 
c 
ri) 
O) 
co 
o 
C 
'3) 

E 
Esse documento foi assinado por ALEXANDRE JOSE MOUSINHO MOREIRA. Para validar o documento e suas

ICP 
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LEI N° 5.194, DE 24 DEZ 1966 
0 

Regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências. 

O Presidente da República 	
cá 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
O Congresso Nacional decreta: 

CIS 
00 

TITULO 1 	 em 
Do Exercício Profissional da Engenharia, 

da Arquitetura e da Agronomia 

Í
M 

CAPITULO 1 
Das Atividades Profissionais 

0) 

Seção 1 	 - 
Caracterização e Exercício das Profissões 

E 

Art. 10- As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 
caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos 
seguintes empreendimentos: 	 E 

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios de locomoção e comunicações; 
e) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 
aspectos técnicos e artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões 
terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 

Art. 2°- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro co - 
agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 

co  a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 
superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, 

o 
existentes no País; 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 
faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios 
internacionais de intercâmbio; 
e) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de 
profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus 
títulos registrados temporariamente. 

Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e 
engenheiro- agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as o 
expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos 
Conselhos Regionais. 	 o 

c 
(1, 
(1) 
(o 
o 
c 
e) 
E 

Esse docut 	 jJ MOREIRA. Para validar o documento e suas 	LOR - Leis Decretos. 
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Seção 11 
Do uso do Título Profissional 

Art. 3°- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as 
denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das 
características de sua formação básica. 

Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser 
acompanhadas de designações outras referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pós-
graduação. 

Art. 40- As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só 
podem ser acrescidas à denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais 
que possuam tais títulos. 

Art. 5°- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de 
profissionais registrados nos Conselhos Regionais. 

Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 

Art. 6°- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro- 
agrônomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais: 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições 
discriminadas em seu registro; 
e) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou 
empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos 
delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, 
exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e 
da Agronomia, com infringôncia do disposto no parágrafo único do Art. 8°desta 
Lei. 

Seção 1V 
Atribuições profissionais e 

coordenação de suas atividades 

Art. 7°- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem cm: 

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas. cidades, obras, 

estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da 
produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios, 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 

assinaturas acesse 
	 MOUSINHO MOREIRA. Para validar o documetRe e)ecretos. Resoluções 	

Icp 



1 	im 



"f' do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer co 

as atividades discriminadas no Art. 7°, com exceção das contidas na alínea "a", com a participaçãoob 
efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho co 
Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe coníre. 

Art. 9°- As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 70,  observados os 
Lei, poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas 

Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia indicar ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através daca 

formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por elas 75  

diplomados. 

Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos 
cr 

concedidos pelas escolas e faculdades, bem corno seus cursos e currículos, com a indicação das 
suas características. 

Art. 12 - Na União. nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, } 
paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o disposto na alínea "g" do Art. 27, somente 
poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 

Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de 
Engenharia, de Arquitetura e de Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser 
submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus 22 

autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 

Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e 
CU 

atos judiciais ou administrativos, é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da empresa, 
sociedade, instituição ou firma a que interessarem, a menção explícita do título do profissional que 
OS subscrever e do número da carteira referida no Art. 56. 

E 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da o 

Engenharia. Arquitetura ou da Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução 
de obras, quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não .cá 

legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos desta Lei. 
SU Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 

natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo 
o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim 
como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos. 	 CL 

o 
c 
o 
(o 
c 

(o 
o 
c 
o) 
E 
o 
o 

preceitos desta 
jurídicas. 
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f 	direção de obras e serviços técnicos; 

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão 
exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 

Art. 8°- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b". "e". "d", "e" e 
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Conheça as atribuições do engenheiro civil 
de acordo com o Confea 

*Legislação e Normas 

1D Antônio Fascio 9 Publicado 22/06/2017 n Atualizado 23/0712021 

Tempo de Leitura 5 mrns 

Muitas pessoas pensam que as atribuições do engenheiro civil se remete 

apenas a elaboração e execução de projetos residenciais, industriais ou 

comerciais. Isso também faz parte de suas responsabilidades, mas inclui ainda 

mais afazeres. Além de atuar em áreas industriais e de mecânica, o 

engenheiro civil também é responsável por atuar em todos os segmentos 

necessários para o funcionamento de um empreendimento, desde a utilização 

de recursos naturais até meios de locomoção e acesso à obra. 

Mas antes de tudo, para entender quais são as atribuições desse profissional é 

preciso saber como elas são, quais são suas regulamentações e qual o limite 

que o profissional de engenharia civil possui para atuar no Brasil Afinal, assim 

como Medicina, Odontologia e Psicologia, a Engenharia Civil também possui 

um órgão responsável e vigente, o Confea (Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia), que analisa, fiscaliza e determina a classe trabalhadora a fim de 

evitar problemas e aperfeiçoar o trabalho desses profissionais. 

toi U51fl ri?iP hi QNiViIl. Para validar o documento e suas Qsqirien  

assinaturas acesse https:llw.dropsignercomIvalidateI(JZ46B-HWy3w-625N8BwYB 

httpsJhorcescio.cpapxeengenhir&asatrico-do-eng enherocrÃI-deacordo-cciwo-confeaJ 	 1/9 



e 



Mais de 3.00fl cmnrPss ia uçam o 

OrcaFascio. Junte-se a elas e faça 

orçamentos de obras sem desvios. 

 

Faça um teste grátis 

 

D
o

c
u

m
e

nt
o

  a
s
s
in

a
d
o
  n

o
  D

ro
p

s
ia

n
e
r.

  P
a
ra

  v
a

lid
a
r  
o

  d
o

c
u

m
e
n
to

  e
  s

u
a

s
  a

s
s

in
a
tu

ra
s
  a

c
e

s
s
e

  h
tt

P
s:

//
w

w
w

.d
ro

p
s

ic
in

e
r.

c
o

m
/v

a
tid

a
te

/U
Z

4
6
B

-H
W

Y
D

W
-5

2
5

N
8

-8
B

W
Y

B
.  

219 

02102O21 	 Conheça as atribuições do engenheiro ciM de acordo corno Contea 

PapodE 
1 

nqEnhEiro 
solicitante do projeto a fim de conhecer todos os detalhes e necessidades que 

precisam constar na construção. 

Essa atividade primordial do engenheiro civil foi determinada pelo Confea 

desde 2013 e vem desde esse tempo regulamentando atividades e 

competências em âmbito dessa profissão, no intuito de fiscalizar o exercício 

dessas tarefas. 

O que é o Confea? 

O Confea é o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, responsavel pela 

fiscalização, verificação e aperfeiçoamento do exercício e das atividades dos 

profissionais de engenharia agronomia e geociência. 

O órgão é uma autarquia, autorizada por meio do Decreto n2  23.569, de 11 de 

dezembro de 1933. É importante observar que existe o chamado Sistema 

Confea/Crea, que funciona em conjunto, o Confea na esfera Federal e o Crea, 

regional. Ambos atuam de forma associada e zelam pelo desenvolvimento do 

pais, focando nos princípios éticos dos profissionais das três áreas 

mencionadas. Ou seja, o Confea e o Crea regulam as atribuições do engenheiro 

documento foi assinado por ALEXANDRE JOSE MOUSINHO MOREIRA. Para validar o documento e suas 

assinaturas acesse https://www.dropsigner.corn/validatelUZ46B-HWYDW-625N8-8BwyB  
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atribuições que o profissional de Engenharia Civil se encarrega em realizar. 

Portando um cadastro oficial (CREA) que permite que o profissional atue na 

sua área, o árgão consolida não só as atividades da Engenharia Civil, mas 

também em outros segmentos como a mecânica, a industrial, a naval e outras 

vertentes. 

Antes de tudo, é preciso notar que o órgão parte de um conceito geral das 

atribuições do engenheiro civil até características mais específicas. No entanto, 

ele não trabalha livremente e nem pode agir se não seguir as legislações 

urbanísticas da região onde a obra está sendo feita. 

Dessa forma, as atribuições de um engenheiro civil, de acordo com o 

CONFEA, ficam divididos nas seguintes partes: 

• Aproveitamento e utilização de recursos naturais: 

• Análise de questões artístico-culturais e técnicos; 

• Planejamento e fornecimento de meios de locomoção e de 

comunicação durante a execução da obra; 

• Intat.aço de mecaniçmoç de ustentço  do empreendimento como 

massas de água, cursos de água, extensões terrestres e acesso a todas 

as partes da edificação; 

• Planejar e desenvolver toda a estrutura industrial e, em alguns casos, 
Esse documento foi assinado por ALEXANDRE JOSE MOUSINHO MOREIRA.  Para validar o documento e suas 	

Icp 
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ngEnhEi  ro 
oora e amua dVdUdí a arca unue o empreeriuimenw serd consrumuu, o tipo OC 

construção a ser feita e ampara todas as etapas de montagem, aferição e de 

estudo de legislação vigente para o terreno e a edificação. 

Atividades secundárias 

Não sendo deixadas de lado e nem sendo desvalorizadas, outras atividades 

também ocupam a lista de atribuições do engenheiro civil. Como o CONFEA 

concretizou sua legislação definitiva em 2013, agregada a outros decretos 

determinados em 2005, a lista dessas atividades aumentou e o profissional 

também fica encarregado de algumas delas. 

• Desempenhar cargos, funções e comissões em organizações estatais; 

• Explorar recursos alternativos e naturais para o desenvolvimento da 

indústria e da agropecuária 

• Estudar, projetar, analisar e avaliar técnicas e obras em andamento: 

• Planejar e projetar trabalhos em âmbito urbano, rural, de transportes e 

em outras regiões: 

• Coordenar atribuições em autarquias e instituições de economia mista 

ou privada. 

Salário do Engenheiro Civil 

Esse documento foi assinado por ALEXANDRE JOSE MOUSINHO MOIEIR& Para validar q Pocqmento e sias 
içoes ao engenheiro ICP 

ldt:J/ww.orCafascio.cc1npapDdeeng enher&as-atnbucoes-co-eng ero-ci'l-de-acordo-com-o-ccteaI 	 419 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

Certidão de Acrvo Tcnico - CAT 
Resolução N 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Pãglna 1150 

Atividade conrjuid2 

bê 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução ri0 1025. de 30 de outubro de 2009. do Cc*'ifea. que 

consta dos assentamentos deste Conselho Raiona4 de Eiganhana e À~nia  da Paraiba  -  Crea-PB. o Acervo 

Técnico do profissional ALE_XANI)RE JOSE 	tJ3$N$O MORA  referente àsl Ariotaçâo(Ões) de 
Responsbthdade TI écntca  -  ART abaixo descnmenaa(s). 

Pmk~ssenaz: ALEXANDRE JOSE MOUSWIO MOREIRA 
Reçia'ro 1602632315 	 RNP 1602132315 

Tluo pmtlasona ENGENHEIRO CL 

a ART. P201 50007608 	To 8e ART OBRA SER'dlÇO 	 Retrada er- 2$102i2015 Bazadi " 

de ~0 COMPLMENTAÍ 	 atticç 	cs. llVi0UA 
Emyesa «aatad& cTERNSCA como~ 1ICA LTM ./ 

Ciante ROCtADOR%A 00 *tLA NO ORAMO& PARANA 	 CPF8CNPJ 26.989.71510020.75 
F~ do C~12rte AVENIDA PRESIDENTE GETÜUO VARGAS 	 N 1 

8o: CENWO 

Ciaø joÃo PESSOA 	 UF: P6 	 CEP 58C1324C 

3 	 C34eba0c em. 03101,20 ,1 
VaIo .c rirac P52398998236 	 tpc de rTatte. PESSOA JURIO1CA DE DIREITO PUBLICO 
AÇ.tC 'flsii.sCi0('aI Cu1rc5 
Edeeçc tia ooaieerriço SEM DEFINIÇÃO AV EPITACIQ PESSOA. 1800 	 M 
Comçemento 	 Bairo, TAMBAUZINPIO 

Cioade JOÃO PESSOA 	 UF P8 	 CEP 5804000u 

flata tio iioc C2C1i 	Corts3o eloir4sr 3 122C16 
ne'oace SEM DEFIÇÀO 

Prpnetat'c PROCURADORIA DA REPUBLICA MD ESTADO DA PAIRA 	 CPFCNPJ 26 989 71tli0U2C75 

A1ade TecnGa 1 DIRETA RESOLUÇÃO 218 - 0M109 EDF1CIO& DE ALVEMARIA P1 FINS ESPECIAIS 15 . EXECUÇÃO 9256.52 metro 

uadiaoc. 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 218 -> $A0199- SER\,1COS AFNS E COLATOS EU EDIFICACOES 15 . EXECUÇÃO 148968 metro 

Obwveçõ.s 

EXECUCAO DE EDIFCACAO DO EDWICIO SEDE DA PROCURADORIA DA REPLJCA NA PARAIBk CONFO5 CONTRATO N. 0212O1 

- kWonnaçó.sComsmsans 

CERTIFICAMOS friatnierlttl. e se sn41)ntn, wiçi,ijdo O p~e Cer,zj$o 8. Aci- 'cj-e .- CAT. o ateela& wnterdc 49 IzraI. ex*jo 
pato cc1ttatartO da ob&secwç a qiem cabe a 	 a wera~ e SZJ6840 du WIIra , I.e 'flStarIet 

• 0cvo Tlçnlco e 1 31$201l 
232O1I, 13:42 

A Ctteiàci 8e Acvc Te-t'cc (CAT) t a o atestado está 'vincutedo 
nIr.uw8 cxova de capacalade ,acnl -profesional ca P8~ jiskca 

somente Se o rA)fls4v1 tAcncc dWIiCA50 esttven ria CertIdão de 
e 0t1açAo (CRO) apresentada 

Oecamot- 

 

que se encontra incado à posetro CA 
sot-aeentado em corrrw'neno a Lei n" 8.666I3 expadiÓo pea pessoa 

ntiøca arttreta i: opnea!io, a qaem cate a rasponSebi-wiade pea 
'adetie e exaI*dOo tias nfomçÕes rieie ronstaotes E de 

esponsabiaaiie deste Come-No a venftcaào tia ativicade 
oro s'ons em 	ktmaiade co'-' a Le ' 5 194U e Reiuções de 
Ce*o Fodera de EngenNana e Agnxw1ia CCNFEA 

COMTËRP4IC LTDA. 

4ImtInI4rfJQ%( .Wausg  Ít Eç C CREAt.- 

Conselho Regional de Eng.nhaila • Agronomia da Paraba 
Aw 	 $al- C.*o . ~ Pesem - P6 

83 	 -e cti 	 PB 

Esse documento foi assinado por ALEXANDRE JOSE MOUSINHO MOREIRA. Para validar o documento e suas 

assinaturas acesse https://www.dropsigner.com/validateJUZ46B-HWYDW-625N8-8BWYB  
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Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Estado da Paraíba 

PR-PR-NO 14959;2018 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA x 2301.8 

TE.S1AMOS. para os Jeviduii tim que a aup 

TÉRM 	inscnta mi Cadastro \onsJ da Pnaoa Jurídica do Mnistaio da Fazenda ('1'J a 

08.560.898/0001-64, estabetecida na Rua das Orquídeas, número 207, Cambojnha 1, Cabedelo - PB, 

representada pelo procurador liBÉRiO LUIZ MOUSINHO DO RÊGOJ. engenheiro civil, 

brasileiro, casado, portador da C1/RG 00  1330.375, emitida pela SSPJPB, e do CPF/MF N° 

675.860.584-15, executou, por meio do Ccmato MPF/PB N° 02t2011. celebrado com a 

Procuradoria da República na Paraíba, CNPJ N.° 26.989.715/0020-75. obra de edlfkação do 

edifício-sede da Procuradoria da República na Parafla.  com  area total de construço  P 
&462Qm2  distytbusda  n 1.3 pa 	?s, sendo 03 subswos, £erreo, 09 pavmwrnos e coberwj 

qual constam corno responsáveis técnicos os Engenheiros Civis Alexandre José Mousinho 

e libério Lw.z Mousinho do Rego, o Engenheiro mo  Newtoni~sinho Mq~a 

Engenheira de Segurança no Trabalho Maria de Fátima de Oliveira Rodrigues e o Engenheiro 

Eletricista 	 onsoarite Anotações de Responsabilidade Técnicas -- 

ARTs. conforme Processo n° 1.24.000.001691/2010-51, de acordo com especificações e 

quantitativos presentes na tabela em anexo: 

00 

o 
0101003 

0€UOuÇ&0 0€ EOflCAÇÂO a2 

)€+souçAo at PAVIMENTAÇÃO GSRE .*STRO 0€ CCRE1'0 M2 324J3 

!CORTE 0€ ARVORES PIO TERRENO LM1 

Ol .01.004 !0ESTMIENTC 0€ TRONCOS COI Q4METfiO MAIOR 	out 
:REUoco os ruszss UN 00 

—1 
01.01.006 CARGA MANUAL 0€ EP4TUUIO EM CAMUSIAOSmCUUNTE a hn V3 

0i.0'.006 0IM.ICAO 0€ AI.VSNA*k* 0€ I1JOEOS rMAPøOWJrA»ENTe M3 43.60 

101.007 0€ MATERt*, 	 IØLOKM M3 	1os Dei 

1 .AUOU€L 0€ APG'UME Ma~P ÍAFORMACSI SOM 0€ LARGURA. C, GAROA 
ATE 500KG. ALT~45U 

—+- 

7 

—H 
P02101 003 E1.E0OR 0€ GORA. TRAÇÃO A. CASa DE AÇO 	a+ TRANSPORTE 0€ CARGA L.00AJNSJ€S 

Av. Presádcntc F,pi*ác,o Peso - Expedzssioninca - CIP 5804 l-Ot*. io Pcsaoa P13 
Eonc!ta' (S) 3044-63071621 t -e-mail PRPR-sccgniptmpw 

COP4TÉ 

ÇM 
3747?M. - 

Cons&tio R.glonaI de Engenharia • AgrononsÉa da Paralba 
A.. Ocr' Pid'v & 505. C**o - Jo, P.u.- P5 

Tø: +53 (€3) 353$ 25 POL 6-i..d. 	03. 0 br  
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DECLARAÇAO 

03ros 	a COMT&MA C3MERCAL TERMCA 
L.Tt)A, esabeçça a Rj3 ProjIada 1. 237 	lal iaitrn Artgo — 
CbcnIa 	 P0. 'nwa n llét'* 	 o N 
oa80.8eIx1 •4 para tr.s cie prova )UMO ti qr 	ire to eic eMã 
executando cle aco com es normas técr cas, esectcaQtes e xoáetc}S 
e;xecutivos, denr 	 aíra Vê M4Jecrk no contrato tipnwiõo. as 

14. 	 er. 
*A. sendo &n tre 	Iadar 09 

- po '.ura 	Se 
e. 	T 7E 	 parentos atVt)s. Ss1emade Sonozaç&o com 

279 pontos. niunio equ~~ como mzifoe, mesa de som. 
ahzads, 	•jadr. rrpfcadoí matriz da comaço, reprodidor de 

OVO, patnel da 	ando, Mcto conMdor e prorarnu com SM com 
pro9rwias apos de otroe, ssteme de Ar ooidcoao Cntra tipo 
Água G&ada com condeisaç*o a Ar com capaciCade tola nstaa e 
527,6STR. .ccsi ur; 	sfredorss de Ar tspo SET F'REE. Ses*na de 

de Egêra e Alarme e netalaçõe 	sanittia. nr*w$. 
Esrinto. PL1v& e Combate e 	tnÃo Hdre'*ea e 

Etinlores, na Cita 639 Estao. Çi4r-,ca, Cuft.xa eAnes stuadas na Sua 
JoÕc C'rito, 	Farol to Cabo 	-r Joáo Pessoe - P8. Con$orme 
Cartlrato N. 6321/2OO7 firmado entre 	ViA ENGENHARIA $/A 	e 
COMTERMCA — COMCRC1AL TÉRMICA LTDA 

kc dos se;. 	 2O7.'2 3O7 

Terrn 	wnt.rato. 	Em &darnerdo 
Ve!rx rziai iocortra,o 	RS54).000.00 
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Er 	C;v 	are José MOis1r10 McYeu ó22831231 t 

En. 	Newtrs M.tsh? Mare a 	';501 27237!5  
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

131879/2018 
Atividade corlduida 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CREA-PB Ce.1èdo de Acervo Técnico CAT 
Resouçào W° 1025 de 30 de Outubro de 200 

IR 	 S 	 Pgtna 1150 

D
o
c
u

m
e
n
to

  a
s
s

in
a

d
o

  n
o
  D

ro
D

s
ic

ln
e

r.
  P

a
ra

  v
a

lid
a

r  
o

  d
o

c
u
m

e
n
to

  e
  s

u
a
s
  a

s
s
in

a
tu

ra
s
  a

c
e

s
s
e

  h
tt

p
s
: /

/w
w

w
.d

ro
p

s
ig

n
e

rc
o

m
/v

a
lid

a
te

/U
Z

4
6

B
-H

W
Y

D
W

-6
2

5
N

8
- 8

B
W

Y
B

  

CERTFCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resotuço n0  1.025. de 30 de outubro de 2009, de Confea, que 
consta dos assentamentos deste C seíto Regtonal de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profission 	 JUMM WAIL~ DA SILVA m er.ias) Anotaço{óes) de Responsabilidade 
Técnica ART abaixo descrinada(s' 

Psra' MARCELO JUN*OR MRANDA DA S&VA 
t;i; 000000003171P0. 	RtP. taosa1T15 

oAta €NGEHERO Et.ETRQSTA 

Muneu da ART JQQ1734 	 TEX,  de ARI: ART 
	

Rçada e O&OSJ20 1 	8a*ada e: 2001/2017 
Fn,mi 0o regt*ro MCAL 

	
Par---vaÇár~ten NDMDUAL 

Entes contraiada COMTÊRMtCA COMERCIAL TERMCA LTDA 

*'aten PROC*AD0 DA RUIUCA $0 ESTADO DA PARMSA 	 CPFCMP. 2t989.71 50020.75 
Er4í de 	 AV GETULIO VAPGAS 

Cidade JOAO PESSOA 
Coalrato: O 	 Ç- 
Vaoç de cxtrate. 8123 8D92.3 	 de o'ratane MAO INFOR~ 
çe c,or ccrcs 

Enoaraço da oDM50noÇO SEM DEM+ÇAO AV, EP1TAOO PESSOA &k) 	 N' O 
CrLPe1N!nO 

 

64aTo: TAMBAJVNO 
Coade JCAO PESSOA 	 U: P5 	 CEP 58040000 
D.MOco CiO: 0e0t'2Ú1 1, 	 Ccisde e4etv* 030?t2013 

na*ads: SEM OEFdeÇ,AO 
Pet*re, PROCURADORA DA REPUBUCA NO ESTADO DA PARAIEA 

At'iiada T~a 1 - ATUACAO RESOLUÇÃO 218.> 42010 - ANTENA COLET1VA 15 EXECUÇAO 1 UMOADES; 1. ATUACAO RESOLUÇÃO 
215.0106-CRC.UTOFEC?-4ADODErI15.EXECUÇÂO1 1.. 
EXECJÇÂO 283 Pnn1e. 1 . ATUACAO RESOLUÇÃO 21$ -> 480 
ATUACAO RESOLUÇÃO 28 - 480501 . C-ERALXiRES DE ENERGIA a 	- - 	-' 	 -  
e80- SERV1COS AÇ1NS E CORRELATOS 1h4 PROCESSAMENTO 0€ DADOS 15- EXECUÇÃO 799 POflQ 

- o_a 	  
E.XECUCAO DE INSTALACAO DE SUSESTAC.O 0€ ALTA TENSAO. GRUPO GERADOR ANTENA COLETIVA, DADOS E VOZ, 
SOWCiRLZACAO. CONTRO.E DE ACESSO. CRCUtTO FEC-4ADO DE. TV  4C'1V). AUTOMACAO E INSTALAWES ELETkCAS DO EOdCIO-
SEDE DA P'RWURADORIA DA REPUBUCA NA PAJ1AIBA. CYORME Ç0*4'rRATQ N 02/2011  

lnlormaço..s Compnentare 

CERTWCAMOS, fimenie. qu se encontra nncu*eic, a tesene C.rdAo ee Acøtvo Tecnico CAT o aiesuao corconde 4 	rtas't eeoedid 
e4e c ra'ante da cb ser, a en' 	a 	rwi#de cea aerac*dbde e esao dSS inkemaçdes 'ee nsona 

C.vtidM de Acervo T.cmcc nc  1318~15 
23t0412013. 13:41 

A C4w3de dP Acen-o Tcnax :CAP a Qi8 o eesadc estA 	Iado 
	

Eaa rotd8e p~ a vaidade. caso ocotra •.âa'ru.* aiteraç8o 
c1ura psoa da capac4ade ~,CO-Prof~& dd p~a #undca 	 das aernentoe t!asiraia nsa concs. 
somerne a. n re nsa.* td:nex* e*dcado est*vø aa C t48o de 

a 	ataçAo (CRQt aaentade 
	 A aade nes Cenidc pk- ser ,eda em h:tt 

a*ac coi 	'pjb*b,/, cxwr a coaei 386ec 

	

ue se encntra vinc~C à 	CAI v 
pft!seea& em 	-rnemc i Lei 5 66SS3, exed'co ~ 

;Ica c rata 	rnpfletrc a cuem cal)e a ras 	ttidade pwa 
e exaxt&o das etornaçôes ete conh* E co 

tQ%Donsdtsda0e deste Co.I*o a ser(icaçAç. da aiv4aco 
emc~fr~o com a Le* no 5 194~ e Remo'*** de 

(p-j P~M de EnOenflana  e Agr .ram - CONf LA 

COMTERP4ICA LTDA. 

4Jeaeilrr 
cr' CaiO 
CF 74.2 

•
CREA- 

PB 
lê 
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Ministério Público Federal 
Prouradoria da República no Estado da Paraiba 

'i -PH-(wK) 1495'.20 iS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 8* 238/201$ 

&lIS1ÀMOS, para os desídos tin.s, que a emptesa COMTERMICA  —  COMERCIAL 

TERMICA I..TDA. tns.x1ta ix, Cro Nacional .la Pessoa Jundica 	Miniteno 4a Fazenda (NPJ e' 

08L%0M9*/0001-64. esutlectda na Rua das Orquídeas. número 207. C4mbotnha 1, Cabedelo - PB, 

representada pelo procurador liBÉRIO LUIZ MOUSINHO DO RÊGO, engenheiro clvii, 

brasileiro, casado. portador da Cl/RG n° 1.330.375, emitida pela SSPIPB, e do CPFTMF N° 

o 
	

675.860.584-15, executou, por meio do Contrato MPF.'P13 N" 0212011, celebrado com a 

Procuradoria da Republica na Paraíba, C!'4P3 N° 26-989.7151002075.  obra de edificação do 

edifício-sede da Procuradoria da Repubbca na Paraiba, com área total de construção de 

10.746,20r& distribuída em 13 pavimentos, sendo 03 subsolos, térreo. 09 pavimentos e cobertura a 

qual constam corno responsáveis técnicos os Engenheiros Clvis Alexandre José Mousinho Moreira 

e Tibeno Luiz Mousinho do Rego, o Engenheiro Mecânica Newion Mousinho Moreira, a 

Engenheira de Segurança no Trabalho Mana de Fátima de Oliveira Rodrigues e 

nsoarne Anotações de Responsabilidade Técnicas — 

ARTs, conforme Processo ii" 1.24,000.001691t2010-SI, de acordo com especificações e 

quantitativos presentes na tabela em anexo: 

ïM1*oeA8c,tANÍWu 	 T 	 - '2506 

	

QIjr, 	 0f3,KJuÇAQ 	 1* TIJOLOI3 iPA 	si.APROVEiTAMNtO 	 1 

	

i0yX7 	 Po$T75 CE MATVnM . 9oA.FoRÂ, O 117' ¶D K¥ -  

ALUGUEL DE *42A $50 PLATAM~A C1 $011 DE 1A'3tA CAR CAPGA 

	

02.01.00 	,  

	

01.005 	C-Euwow 00 Ot& 7l24ç&Q4kç0 C* AÇO. P..R.l. 7P'.4iWOY0 accL 	 w.vss 	 ai oc 

Av PrCMdCR$C Epdaci. Pcsio' 	4aJ•iis - (TI' (41-OOii- Joàu Possos / 
	

MPF 
1 ncJtài (3) 3044-6307/621 1 . e-mail I'RP}i-gztnpi mp tw 

COMTERp4 ÇA LTDA. 

llesernir, Ju,e 
EnçC,*(i* lS315.Tac,*o Ç 3744)77 4-A,.q( 

Conselho R.gèonal d. Eng.nhana e Agronomia da Parlba 

• 
Av Oon P~o 1. 509. Cn--. -~ 0~ - 

	

5618,1) 3S$3 2$25 Osir E-res 01ID4*c?,,li,b  0,9  tw 
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.62)7 

MXA E *L'J6NAR 	06 TIJOt.Q MÀ4ÇO 2OX2OX7OCM REI.SEtIOA 	ER.MEMYE 
iGMEHTO E AREI& TRAÇO 13, COM TAU 	06 FERRO rtfr4C)iOO E Fu1.CO BRÍA 

•*JXA0695AJjEM2Q4Qi1?7CJ 

T4 24.301 .'E 	PE4 	5M E,, 41,1 COM .234EC OR 
* 

16 74002 íscxr.,4EXOTtRMICA 	 . UM 

3 7. 30 1 tá.rw& 	 D.& UM 

1624301 O€RAOOR TRAS4CO CA8IMA.00 :PiSOI4UZ,IDO - 3?VA. 	06Ca4 UM 

1624.305 ICANALETA OV AMPA AplCAlw4TE t4 	5AA2JI)5 AUXAOCM 

CM'4A4.ETA OM A3,IPA ANTIOERRÀPANIt EM CI4A 	3A.iAP4ZAA ÓOXSOCM V 	, 

16.24,00? EXTINTOR 0€ 002 3Ç -FOIONECUJENTO E PLnT&LÀcAo UM 	i 

4 
:CONJUNTO 0€ C~LO4 COMPOÇC DOR, 'CUM. 24RV 1 iCMP COM RElI %JRPE 	 1 	 2 5 

- 	 1104 2 1CMP-) COM WUS8iEJS lSlÇb' 0€ 23Ati 835 jC~i 1 ,CMII' CONPtEIO 15  
tERMs,sj$ O€8C4ECTAW48 PLUG-IN 54W E 3 15OMM 	 1. 00 3 RU*gMS   
'MW 15C8,1W E SSOW,I' 
4.., .. 	 . 	 . 	

. -+- 
__ 	 uwco oc cocssioi. to ixs ,ENsAo.rcNEce.,Ero 

E IMSTAL.ACAO 	 6 
4 	- 	 - 

6001 	 tETROCUTOOEF RRCOAl...1A$41ZA0o,W1ø0MM44 	 P4 

76 	
EL€TROOUTC cORRUQAL3O 0€ A4.'4 061151050€ 1P€4.O B . roqNEc*IEN-ro E 

26003 	',i4ASTE CO~~r 58 E 7.441 COM C0FECT0R 	 UN 	 330 

SXCTtRMICA 	 UM 	i 	 300' 

POSTE COwCTO SiÇÂO CIRCiÁAR CO' 2M CAJ4C.A IOMIPÉAI. 'O TOPO 
CAI#AçÂo 	E CINTAS CIRCI.kARES EXJSI'It 	 UM 	 1.00 

ANSPOWE - EO ECIMEPITO E ('.OIOCAÇÂO 	 - 

UM 	 90.00' 

UM 	i" 	3X 
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'626.000 	CINTA CIRCULAR 8*0CM 	 UM 	 2,30. 
	 'l 

	

16.26O) 	 CP4A CIRCULAR Ø20CM 	 UM 	 1 

16 	00* 	r.INrA CIRCULAR Ø0CP4 	 . 	 UM 	 2 ao 

	

J 	: 2 

	

6.76.00* 	COP4EC'0R C~A PÁRA CASO 0€ COBRE EgrLAM2 	 UM 	

1

3 Do 

	

.4.205,010 	lso,joOR 0€ eiio PUMERICO. 51(v. FORNECIMENTO E 1PIS*.L1C3 	 UM  

S
%~11 ~ OE ~~C t' i,o# irjs k~ ex~o 	 .- 

	

11t26012 	:SUPOR 	4AM *LAS€RIJ6.À41.A3O6 	 PÇ 	 7.30' 

	

187e13 	CNA'VE FACA 10GA-51(A-*3.C/ 	 00 

	

014 	:cuR'eE AÇO PARA ELSTROOJ'O 	VZ.DO'-COO 8 130 P414 clí 	 UN 	 30 

:CAJXA EM ALUEPIARIS 06 14.OiO MAciço 10O01CO04 1i1M. PEV8T1O5 	 - 

	

'6.76015 	INTERNAMENTE (CIMENTO E &REI. TRAÇO 1 3 COM TM4r-A 06 FERRO FUNDWN0 E 	 UM 	 1.30 	11 

'UM0O BR11400 	 , 

- 

	

76 016 	,CAII.A 0€ PAS$ÁI3EM TIPO CP 	 UN . 	 ' .00 

	

1626317 	MASSA 06 CALAFETAR 

KG 	 200. 

400 

1.- 
16.26.21* 	;E2E1cAooweEI 

1*5,26.019 iEiÂ TRUItwAl. 5001142-15101- EXTERNA ILft4POLAR MOOi.AAR - TUl illPLLAPC0 	 UM 

A 	lIdEnw Fpnai.0 PCs,MI  - 	dUO0MI**1 (P.P 	I0I - J4.t, I'cs.....a .116 
}'nclax 83 3O.$4-3O7'6I 1 - c-maI. PRPHcampímp.b 

Conselho Regional d. Engenharia e Agronomia da Psraiba 
.A. 	rn Pao,o 	1 	Ca.'i, . .*i.3, 

lei • S I63) 3632 âws Fs& l.i*.. 'et.ç('Urg c# 
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

' ALEXANDRE JOSE MOUSINHO MOREIRA (CPF 374027144-20) em 

04/08/2021 11:27 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://www.dropsigner.com/vatidate/UZ46B-HWYDW-625N8-8BWYB  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no Iink abaixo e informe 

o código de validação: 
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